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LEI N° 373, DE 23 DE JUNHO DE 2016.

“Altera redacao da Lei 366, de 21 de
dezembro de 2015 e contém outras

providéncias.”

A Céamara Municipal de Novorizonte (MG), no uso de suas atribui¢des legais,

por seus vereadores aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art.1° - A Lei 366 de 21 de Dezembro de 2015 passa a vigorar com as
seguintes alteracgoes.
Paragrafo Unico — O artigo 2° passa a ter a seguinte redacao:

“Art.2° - O fato gerador da Contribuicdo para Custeio do Servico de
lluminac&o Publica é o consumo de energia elétrica por pessoa natural
ou juridica, mediante ligacéo regular de energia elétrico no territério do
Municipio, excetuado os consumidores localizados em éarea rural, que

néo possuam ligagdo com o brago de luz.”

Art.2° - Esta Lei entra em Vigor na data de sua publicacéo, ficando revogadas

as disposicdes em contrario.

Novorizonte/MG, 23 de Junho de 2016.
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